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Indicação n° 291/2026 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação 

da Câmara Municipal de Colombo a seguinte proposição: 

Destinatário: Secretaria Municipal de Educação  

 

Assunto 

Elaboração de estudos visando a implantação 

do ensino em tempo integral nas seguintes 

unidades escolares: Escola Municipal Pedro 

Viriato Parigot de Souza (CAIC); Escola 

Municipal Antonio André Johnson e Escola 

Municipal Vereador André Nadolny. 

 

Justificativa 

A presente indicação visa ampliar a oferta de ensino em tempo integral, 

proporcionando aos alunos uma formação mais completa, com maior tempo de 

permanência no ambiente escolar, contribuindo para o desenvolvimento 

educacional, social e cultural. 

A implementação desse modelo de ensino possibilita ainda a redução da 

vulnerabilidade social, o fortalecimento do aprendizado e o apoio às famílias, 

garantindo um ambiente seguro e estruturado para crianças e adolescentes.• 

Maior desenvolvimento pedagógico e redução de defasagens; • Ampliação de 

atividades complementares nas áreas cultural, esportiva e tecnológica; • Melhor 

acompanhamento sócio educacional dos alunos; • Apoio às famílias que 

necessitam de maior permanência dos filhos no ambiente escolar, diante do 

exposto, solicita-se a adoção das providências necessárias para avaliação da 

viabilidade de implantação do modelo de escola em tempo integral nas 

referidas unidades, atenciosamente. 

 

Colombo, 22 de abril de 2026. 

 

 

Maicon Martins 

Vereador 
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